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Portaria nº 003/2025 – FCDM/SGA, de 11 de abril de 2025. 

Indica servidor responsável pelo Suprimento de Fundos 

representando a FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA 

do Município de São Gonçalo do Amarante. 

O Secretário Municipal De Cultura, Respondendo Interinamente Pelo 

Cargo De Diretor-Presidente Da Fundação De Cultura dona Militana do Município, no 

uso das atribuições que lhe conferem as disposições expressas no art. 4º e 6º §2º e §3º 

da Lei Municipal 1.177/2009, RESOLVE:

 Art. 1º Indicar, sem prejuízo de suas funções, a servidora JANETE 

ANDRADE DE LIMA SOARES, matrícula n° 11225, para o posto de responsável pelo 

Suprimento de Fundos da Fundação Cultural Dona Militana do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

São Gonçalo do Amarante, 11 de abril de 2025. 

José Gleydson Oliveira de Almeida

Secretário Municipal De Cultura, Respondendo Interinamente Pelo Cargo De 

Diretor-Presidente Da Fundação De Cultura dona Militana

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025-2ª chamada 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 16.200 Kg cloro gás liquefeito, 

envasado em cilindros em aço carbono com capacidade de 900 Kg, além de serviços 

de manutenção e contenção de vazamentos dos cilindros. Considerando o resultado 

do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste 

certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi 

conseguido valor de acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o 

texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): SABARÁ QUIMICOS 

E INGREDIENTES S/A – CNPJ: 12.884.672/0001-96. Valor Total Registrado: R$ 

650.550,00 (seiscentos e cinquenta mil quinhentos e cinquenta Reais), referente ao 

lote I.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de abril de 2025. 

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 08 DE 08 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a Apreciação do lllº RDQA do ano de 2024 Da 
SMS/SGA-RN.

 O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 
de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 
Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 
n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e:

1. Considerando: A lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990, Cap. II, Art. 33, 
Art. 35, Cap. III, Art. 36;

2. Considerando: A lei 142 de 28 de Dezembro de 1990, Art. 4º, Parágrafo 
IV;

3. Considerando: A lei complementar 141 de 13 de Janeiro de 2012, Cap. 
IV, Sessão I, Art. 31;

4. Considerando: A Resolução 453 do CNS de 12 de maio de 2012; no seu 
parágrafo, VIII - onde o pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de 
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos;

5. Considerando: A Resolução de nº 453 do CNS de 12 de Maio de 2012 
em seu parágrafo XII;

6. Considerando: O Capitulo: III, Parágrafo: X, da lei Municipal 58 de 16 de 
Dezembro de 2010;

RESOLVEU:
Em reunião de audiência pública em 24 de Março de 2025, Avaliar e 

Apreciar o lllº RDQA do Ano de 2024 da Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo 
do Amarante-RN, em Conformidade com os Dispositivos Legais:

Ernandes Cavalcante da Silva
PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

PORTARIA N.º 018 , de 11 de abril de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 033/2025– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria Por Incapacidade Permanente em favor 
do servidor DANIEL FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 6143, ocupante do cargo de 
operador de bomba PA - I, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, com base nas regras estabelecidas pela redação do art. 38, §1º, II, c/c art. 
40, caput e §2º, todos da Lei Complementar Municipal nº 53, de 28 de outubro de 2009, 
esses com redação dada pela LCM nº 96/2020, sendo considerado para o cálculo da 
média aritmética todas as rubricas permanentes existentes em contracheque do 
interessado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV
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